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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

ARTES CÊNICAS 

 

O Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Espírito Santo –   SESI-DR/ES, 

pessoa jurídica de direito privado, através do Centro de Atividades do Trabalhador “José 

Tarquínio da Silva", com endereço na Rua Tupinambás, nº 240, Jardim da Penha, 

Vitória/ES, CEP 29060-810, CNPJ nº. 03.810.480/0026-00, doravante denominado SESI–

DR/ES, torna público o Edital de Chamamento Público nº 001/2024 para a seleção de 

espetáculos teatrais inéditos e não inéditos com vistas à ocupação bimestral - com 

isenção de taxas e arrecadação integral dos valores de bilheteria - do Teatro SESI Jardim 

da Penha, localizado na Rua Tupinambás nº 240, Jardim da Penha, Vitória (ES). 

Os interessados devem enviar suas propostas através do link e de acordo com os 

critérios estabelecidos neste edital. As propostas culturais inscritas serão avaliadas e 

selecionadas por uma Comissão de Seleção, constituída por profissionais de notório 

saber. Após selecionados os projetos, os proponentes deverão comprovar regularidade 

jurídica e fiscal, mediante entrega de documentação e assinatura do Termo de Parceria 

(Anexo V) com o SESI-DR/ES. 

Podem participar deste chamamento público pessoas físicas e jurídicas estabelecidas no 

Espírito Santo e em todo território nacional. As inscrições estão abertas de 01 fevereiro 

de 2024 a 03 de março de 2024, podendo ser prorrogadas à exclusivo critério do SESI 

Cultura ES. 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/19YdPMDt7LS9t2ZImh-3EKBMEFngyMFN5HXMvYH5Uyo8/edit
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1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste edital a seleção de espetáculos teatrais inéditos ou não 

inéditos de artistas, grupos, cias ou coletivos de teatro, prioritariamente capixabas, 

com vistas à ocupação bimestral do Teatro SESI Jardim da Penha, localizado na Rua 

Tupinambás nº 240, Jardim da Penha, Vitória (ES), durante o ano de 2024; 

1.2 O número de peças classificadas está limitado ao número de sessões que a Divisão 

de Cultura do SESI disponibilizará no ano de 2024, sendo 01 (uma) peça por bimestre 

a partir de maio de 2024, totalizando 04 (quatro) peças no ano de 2024;  

1.3 Os espetáculos podem ser destinados ao público adulto, infanto-juvenil e infantil; 

1.4 As datas das apresentações serão determinadas e propostas pela Divisão de Cultura 

do SESI, após a avaliação e seleção do projeto em edital; 

1.5 Cada artista, grupo, cia ou coletivo de teatro, cujos espetáculos forem 

contemplados neste edital, poderão utilizar o Teatro SESI Jardim da Penha pelo 

período de 5 dias (quarta a domingo), considerando 2 (dois) dias para montagem e 

ensaio (quarta e quinta) e 3 (três) dias para apresentações (sexta, sábado e 

domingo); 

1.6 Os grupos e cias selecionados serão isentos das taxas de ocupação do Teatro SESI 

Jardim da Penha; 

1.7 O valor arrecadado através da bilheteria será destinado integralmente ao grupo/cia 

responsável pelo espetáculo, considerando o padrão de R$40,00 (quarenta reais) 

por unidade de ingresso, bem como os devidos descontos previstos em legislação 

específica (Lei nº 12.933/2013); 

1.8 Excepcionalmente, podem ser realizadas peças em quantitativo inferior ou superior 

ao estabelecido no item 1.2, considerando a análise de conveniência e oportunidade 

realizada pelo SESI; 
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1.9 Este chamamento tem por objetivo a valorização e o desenvolvimento da cultura no 

Espírito Santo através do fomento à produção teatral local e nacional e do estímulo 

da participação da comunidade artística capixaba no Teatro SESI Jardim da Penha. 

 

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 Este chamamento entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de seis 

meses, a contar da data de homologação do resultado, podendo ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, em ato devidamente motivado.  

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições estarão abertas pelo prazo de 32 (trinta e dois) dias contados a partir 

da data de publicação deste edital; 

3.2 O presente edital é destinado a artistas, grupos, coletivos, cias de teatro ou pessoas 

jurídicas, preferencialmente estabelecidas no Estado do Espírito Santo, que comprovem 

atuação na área teatral há, pelos menos, 1 ano; 

3.3 Os interessados deverão encaminhar suas propostas exclusivamente de forma on-

line via formulário disponibilizado no link, disponível também nas redes sociais da 

Divisão de Cultura do SESI, das 12h00 do dia 01 de fevereiro até às 23h59min do dia 03 

de março de 2024; 

3.4 Para a inscrição ser efetivada, é necessário preencher completamente o formulário 

online, ao qual também deve-se anexar os seguintes documentos, em formato PDF:  

Pessoa Física 

a) Informações do espetáculo (Anexo I);  

b) Declaração de Responsabilidade dos Direitos Autorais (Anexo II) devidamente 

preenchida e assinada;  

https://docs.google.com/forms/d/19YdPMDt7LS9t2ZImh-3EKBMEFngyMFN5HXMvYH5Uyo8/edit#responses
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c) Declaração de Responsabilidade do Registro Profissional dos técnicos (Anexo 

III) devidamente preenchida e assinada;  

d) Comprovante de registro profissional da equipe técnica; 

e) Comprovante de residência do proponente de, pelo menos, três meses 

anteriores à data de inscrição do projeto; 

f) Currículo do proponente e demais integrantes do projeto; 

g) Histórico de atividade do grupo/cia/coletivo (eventos realizados, matérias em 

jornais ou em canais de comunicação, etc); 

h) Carta de Anuência assinada por todos os participantes do projeto (Anexo IV). 

Pessoa Jurídica / MEI 

a) Informações do espetáculo (Anexo I);  

b) Declaração de Responsabilidade dos Direitos Autorais (Anexo II) devidamente 

preenchida e assinada;  

c) Declaração de Responsabilidade do Registro Profissional dos técnicos (Anexo 

III) devidamente preenchida e assinada pelo proponente;  

d) Comprovante de registro profissional da equipe técnica;  

e) Certificado de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ (Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica) atualizado;  

f) Currículo do proponente e demais integrantes do projeto; 

g) Histórico de atividades (eventos realizados, desenvolvimento de projetos, 

matérias em jornais e/ou canais de comunicação, etc.); 

h) Carta de Anuência assinada por todos os participantes do projeto (Anexo IV). 

 

3.5 Um mesmo proponente poderá inscrever até 2 (dois) projetos neste edital, mas 

somente 1 (um) projeto poderá ser habilitado; 

3.6 A divulgação dos resultados se dará no dia 22 de março de 2024 na rede social 

Instagram da Divisão de Cultura do SESI (@sesiculturaes); 
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3.7 No ato da inscrição, o proponente deve sinalizar se o espetáculo é adaptável ao 

espaço disponível, de acordo com o Rider Técnico (listagem dos equipamentos de som 

e luz) disponibilizado. Caso haja necessidade de locação de equipamento, os custos da 

mesma serão de responsabilidade do proponente; 

3.8 Inscrições incompletas, enviadas de forma indevida ou que estejam em desacordo 

com os critérios estabelecidos no item 3 deste edital serão, automaticamente, 

desclassificadas; 

3.9 Não serão permitidas inscrições de funcionários da Federação da Indústrias 

Capixabas (FINDES), do Serviço Social da Indústria – SESI-DR/ES e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial – SENAI-DR/ES. 

 

4. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DO PROJETO 

4.1 As propostas encaminhadas terão sua documentação conferida pela Comissão de 

Seleção composta por: 

03 professores universitários da área de cultura 
01 representante da Secretaria Municipal de Cultura de Vitória 
01 representante da Secretaria de Estado de Cultura do ES 
01 representante da Findes 
01 representante do SESI Cultura 

 
4.2 A seleção consistirá na análise do adequado preenchimento do formulário de 

inscrição e devido envio da documentação listada no item 3.4;  

4.3 As propostas selecionadas serão divulgadas no perfil do Instagram do SESI Cultura 

ES (@sesiculturaes) no dia 22 de março de 2024; 

4.4 Os Critérios de avaliação seguirão os parâmetros abaixo relacionados: 

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

Currículos e histórico de 
atividades do grupo/cia 

Demonstrar que o proponente 
e outros membros da equipe 

0 a 30 pontos 
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desenvolvedora do projeto 
possuem habilidades e 
condições de execução do 
projeto proposto. Além do 
currículo contendo 
informações de formação e 
experiência, o histórico de 
atuação do grupo, por meio de 
portfólio e/ou clippings, 
matérias de jornais e revistas, 
entre outros documentos, 
serão considerados. 

Capacidade técnica Análise individual da 
experiência prévia dos 
profissionais envolvidos na 
execução do projeto em 
atividades semelhantes à 
proposta neste edital. 

0 a 25 pontos 

Nitidez no detalhamento da 
atividade proposta 

A proposta deve ser 
apresentada de maneira clara e 
precisa, valorizando as 
principais informações para 
que se compreenda o projeto 
como um todo. 

0 a 20 pontos 

Relevância social, cultural e 
artística 

A proposta deve conter 
características que traduzem 
sua qualidade, exequibilidade, 
relevância no cenário artístico-
cultural e social. 

0 a 15 pontos 

Criatividade e singularidade 
da proposta     

Capacidade de demonstrar 
inventividade para criar, inovar 
no campo artístico, produzindo 
e compreendendo enunciados 
diversos e se destacando, por 
isso, entre as propostas. 

0 a 10 pontos 

 

4.5 As propostas serão classificadas em função da soma das pontuações atribuídas a 

cada uma delas, conforme os critérios elencados no quadro acima; 
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4.6 Serão consideradas classificadas as propostas que receberem nota final igual ou 

superior a 60 (sessenta) pontos, considerando as propostas que serão contempladas e 

as suplentes; 

4.7 Em caso de empate, será considerado mais bem avaliado o projeto que obtiver maior 

nota na seguinte ordem de critérios: 

1º Currículos e histórico de atividades do grupo/cia 

2º Capacidade técnica 

3º Nitidez no detalhamento da atividade proposta 

4º Relevância social, cultural e artística 

5º Criatividade e singularidade da proposta 

 

4.8 As dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail sesicultura@sesi-es.org.br, 

durante o período de inscrições estipulado no item 3.3. 

 

5. DA ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA 

5.1 Os representantes dos projetos selecionados deverão assinar o Termo de Parceria 

(Anexo V) com as normas que regerão a relação com a instituição, bem como preencher 

o Cadastro de Clientes para Espaço Cultural SESI. O descumprimento dos termos 

acarretará no cancelamento da atividade contemplada; 

5.2 O Termo de Parceria (Anexo V) e a ficha de Cadastro de Clientes para Espaço Cultural 

SESI serão enviados para o e-mail cadastrado pelo proponente no ato da inscrição; 

5.3 A assinatura do Termo de Parceria (Anexo V) é o que garante a ocupação do Teatro 

pelas propostas contempladas. A assinatura do documento deverá ser feita em no 

mínimo 30 (trinta) dias antes da apresentação; 

mailto:sesicultura@sesi-es.org.br
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5.4 Para as propostas contempladas, os custos relativos aos Direitos Autorais (ECAD, 

SBAT, dentre outras) serão de responsabilidade exclusiva do proponente, bem como as 

liberações solicitadas aos demais órgãos; 

5.5 Na hipótese de o proponente, dentro de 7 (sete) dias, não retornar os contatos 

realizados pela Divisão de Cultura do SESI, a respectiva proposta será desclassificada;  

5.6 No caso de desclassificação ou desistência de propostas contempladas, serão 

convocadas as suplentes, obedecida a ordem de classificação das propostas; 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO E BILHETERIA 

6.1 A capacidade máxima do Teatro SESI Jardim da Penha é de 297 (Duzentos e noventa 

e sete) lugares, não havendo possibilidade de inserção de cadeiras extras; 

6.2 O horário para utilização do Teatro SESI Jardim da Penha no dia da apresentação do 

espetáculo acordado com a Divisão de Cultura SESI será, impreterivelmente, das 10h às 

22h – sujeito à multa em caso de excedente de horas;  

6.3 O valor total da venda dos ingressos pertencerá ao proponente contemplado;  

6.4 A comercialização dos ingressos dos espetáculos selecionados é de inteira 

responsabilidade da cia de teatro, ficando a Divisão de Cultura do SESI isenta de 

qualquer repasse financeiro; 

6.5 O valor do ingresso deverá estar de acordo com a política de venda de ingressos da 

Divisão de Cultura do SESI, sendo R$ 40,00 (quarenta reais) o valor integral do mesmo;  

6.6 Deverá ser respeitada a legislação vigente referente à adoção da “meia-entrada” 

(estudantes, idosos, professores, pessoas com deficiência e jovens de baixa renda com 

cadastro no CadÚnico);  
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6.7 O proponente deverá disponibilizar uma cota de 5% (cinco por cento) dos ingressos 

a serem distribuídos entre as entidades que fazem parte do sistema FINDES (SESI, SENAI, 

IEL, FINDES e CINDES); 

6.8 A empresa ou pessoa física selecionada deverá se responsabilizar, junto à equipe da 

Divisão do SESI Cultura, pela portaria do Teatro SESI Jardim da Penha, bem como pela 

conferência da bilheteria no dia do evento. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO 

7.1 Os responsáveis pelas propostas deverão enviar, com no mínimo 20 (vinte) dias de 

antecedência:  

a) Fotos em alta resolução, com os devidos créditos;  

b) Arte gráfica do cartaz em formato A3, digital ou impresso;  

c) Card digital;  

d) Release de até 500 caracteres.  

7.2. É obrigatória a aplicação dos logotipos oficiais das instituições realizadoras e 

apoiadoras da temporada, sendo eles digitais ou impressos. A equipe de comunicação 

da Divisão de Cultura do SESI se responsabilizará pela orientação referente à correta 

aplicação dos logotipos, bem como da aprovação dos materiais de divulgação. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Este edital é exclusivo para a utilização do Teatro SESI Jardim da Penha de modo que 

a utilização de outras dependências do Centro Cultural SESI deverá seguir os trâmites 

institucionais junto à Administração da Divisão de Cultura do SESI; 
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 8.2 O responsável pela proposta contemplada, declara ciência e concordância com as 

regras constantes neste Edital e autoriza desde já o uso da imagem captada durante o 

espetáculo para fins de divulgação por parte da Divisão de Cultura do SESI;  

8.3 Não serão aceitas propostas que façam apologia à violência, à discriminação de 

qualquer natureza ou que violem de qualquer forma os direitos humanos;  

8.4 Qualquer dano ao patrimônio do Teatro SESI Jardim da Penha é de inteira 

responsabilidade do proponente do projeto; 

8.5 A contratação de técnicos de som e luz para o espetáculo será de responsabilidade 

exclusiva do proponente; 

8.6 É proibida a venda ou comercialização de materiais, objetos de qualquer natureza, 

alimentos e bebidas nas dependências do Centro Cultural SESI; 

8.7 Para informações e dúvidas a respeito deste regulamento, a pessoa interessada deve 

entrar em contato com o SESI CULTURA ES através do e-mail sesicultura@sesi-es.org.br 

ou do telefone (27) 3334-7323. 

 

Vitória, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 

ROBERTO CAMPOS DE LIMA 
Superintendente do SESI ES 

 

mailto:sesicultura@sesi-es.org.br
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